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Processo no	 10.76S-017.677/SO-19
SPSSãO de::	 23 de março de 1993	 ACORDMO N2 201-68.813
Recurso nsy,:	 85.149
Recorrente::	 JOPRAPRE JOIAS PRATAS E PRESENTES LTDA.
Recorrida ;:	 DRF HO RIO DE JANEIRO - RJ

FINSOCIAL/FATURAMENTO - O lançamento do crédito
tributário n'Ao deverá ser constituído quando forem

. precários, insuficientes 05 elementos de
comprova0o da ocorrOncia do fato gerador. Meras
informaçffes, fornecidas em • unç gb de cláusula
contratual,	 isolada, desacompanhada de 	 outro
elemento de credibilidade rao é suficiente para
autorizar	 a	 cobrança da	 contribuiço	 aqui
efetivamente objetivada. Recurso que se conhece e
se	 clã	 integral provimento	 para	 considerar
insubsistente a autua0o levada a efeito.

Vistos, relatados e discutidos DO presentes autos
de	 recurso interposto por UOPRAPRE jOIAS PRATAS E PRESENTES
LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, par maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros ARISTOFAHES
FONTOURA DE HOLANDA e SARAH LAFAYETE NOBRE FORMIGA. Ausentes os
Conselheiros SERGIO GOMES VELLOSO, SELMA SANTOS sALomno WOLSZCZAK
e HENRIQUE NEVES DA SILVA.

Sala das Sessffes, em 23 de março de 1993.
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DOMINGOS ALFEU L.....:.:'.4.(.. Ji... ) SILVA NETO - Relator
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ARNO . CAETANC DA SILVA - Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

v:[3 .1-À E:11 sEssrío DE a 3 FEV 19 94

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
LINO DE AZEVEDO MESQUITA e ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO.	 .
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O presente processo já foi apreciado por esta
WAmara, em Sesso de 29 de agosto de 1991, ocaso em que, por
unanimidade de votos, foi o julgamento convertido em diligencia •

ti ;:c:' de origem, para que fosse anexado aos autos cópias do
Laudo Pericial Contábil.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir, .
o relatório que compeJe a mencionada diligencia (fls. 33/34).

Conforme Despacho exarado às fls. 38,de1 x1 tu-se de
cumprir solicita0o deste Conselho, pelos motivos que alega,
anexando, apenas, cópia do AcórdãO n2 102-26.363, de 11/09/91
(fls. 39/42), da Segunda Cámara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, que, como se ve, por maioria de votos, deu
provimento ao recurso.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO

'	 .

Depois da inexcedível manifesta0o da Eg. Cãmara
Superior, a matéria aqui discutida - consigna0o por parte da
Autuada em seus registros contábeis de uma receita, no exercício
de 1987, no valor de Cz$ 2.751.495,00 enquanto que o fiSco apurou
junto a administradora de Shopping a import2ncia de Cz$
2.957.459,00, resultando dal a presunOo de omisso de receitas
.de Oz$ 205.964,00 - perdeu o sabor de novidade e dificuldade,
merecendo ser provida a insurgOncia.

Assim é que, consoante também decidiu a Eg.
Segunda Uiamara do Primeiro Conselho de Contribuintes, a simples
confronta0o de elementos r o a 1 i art os pf,,lo fisco rao é suficiente
para Justificar a manuten0o do lançamento. Caberia ao fiscal
autuante, além dos elementos colhidos, desenvolver um trabalho
mais profundo na escritura0o contábil da Recorrente, de maneira
a oferecer maior segurança ao lançamento, sobretudo em se
tratando de informaçffes prestadas à administradoras de
Shopping's.

No presente caso a autuaç'So louva-se (.knica e
exclusivamente no critério apontado, o que inviabiliza a
pretendida percepOo da contribui0o aqui objetivada.,

E bom, aqui, para espanLar qualquer dtWida,trazer
A douta cola0o de meus pares a ementa do que deixou assente a
Eg. Uàmara Superior de Recursos Fiscais - CSRF/01-01.059, da
lavra do Ilustre e Culto Conselheiro Presidente da Terceira
CãmaraN

"IRPj - LfflçfflEum - O lançamento do crédito
tributário no deverá ser constituído quando forem
insuficientes os elementos de comprovaço da
ocorrOncia do fato gerador. Simples i1 forma0es,
fornecidas em funç'So de cláusula 	 contratual,
isoladamente, rao s'ão suficientes para fundamentar

ia Cobrança de tributos."
t
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Assim, conheço do Recurso Voluntário, dando-lhe
provimento para o fito de considerar insubsistente a autuaçWo
levada a efeito.

Sala das Sesses, em 23 de março de :1.

 ALFEU COLENCI DA SILVA NETO


